
CÂMARAP 
. ' i T O D i í . DA C O N Q U I S T A B 

TRANSPARÊNCIA 
E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

PORTARIA N° 027/2018 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL DE 

TRABALHO A SERVIDORA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA, no exercício de suas funções e uso das atribuições que são conferidas 
pela legislação municipal específica, em especial a Resolução N° 48/2008 ( Regimento 
Interno). 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder a servidora Rita de Cássia Pires Lisboa Gratificação de Condição 
Especial de Trabalho - GCET de 40% na forma do Artigo 2°, Inciso 11 e Artigo 3°, da Lei 
n° 2.267/2018. 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1° de agosto de 2018, conforme o artigo 12 da referida Lei, revogando-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 
CUMPRA-SE: 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista, 05 de dezembro de 2018. 

Hermínio Oliveira Neto 
Presidente 
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